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Trata-se de habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública, alegando excesso de 
prazo na custódia do paciente, preso em flagrante pelo furto de um lençol, fato 
ocorrido no interior da loja da Tok Stok , fato ocorrido em 24 de Junho de 2023. 
 
Informa a inicial da impetração que a Audiência de Custódia realizou-se em 26 de 
Junho de 2023 e, o Ministério Público manifestou-se pela conversão da prisão em 
flagrante em preventiva, circundando a Magistrada o entendimento do Parquet, 
alegando que o paciente ostenta outras condenações, é reincidente específico, 
havendo, em consequência, impedimento legal à concessão de liberdade provisória. 
 
Ocorre que o diligente Impetrante informa na inicial da impetração que o paciente 
encontra-se preso até hoje sem oferecimento de denúncia pelo Ministério Público 
(ao qual, esclareça-se, os autos não foram enviados) e há muito ultrapassado o prazo 
para que o órgão de acusação se manifestasse seja com oferecimento de denúncia, 
sendo com pedido de diligência, manifestando-se sobre a manutenção ou não da 
custódia do paciente. 
 
Requer o Impetrante, com o reconhecimento de excesso de prazo, o relaxamento da 
prisão preventiva. 
 
É o relatório. 
 
 
DECIDO:   Inteira razão assiste ao Impetrante. 
 
Pesquisa, via intranet, ao andamento processual, informa sua inexistência.  
 





 
 
 

 
 
Contactada a Serventia sobre o andamento processual do feito referente ao  aqui 
paciente, foi informado que, realmente, estava sem andamento, mas que seria 





providenciado de imediato e que a demora decorria da precariedade quanto ao 
número de servidores em exercício junto à Serventia. 
 
Lamentavelmente, não é a primeira vez, nos últimos dias, que constata-se tal fato: a 
distribuição envia a Juízo as peças referentes ao flagrante e audiência de custódia de 
preso e resta dormitando na prateleira da Serventia sem qualquer andamento. Ou 
seja, nem o representante legal do Ministério Público nem o Magistrado tomam 
conhecimento do que é distribuído ao Juízo. 
 
E pessoas permanecem presas, muito além do prazo permitido em lei. 
Pequeno reparo merece o consignado na inicial pelo Impetrante quanto a ser o 
paciente primário. 
 
Ostenta três condenações e, certamente, corrobora com a repetição de condutas 
delituosas contra o patrimônio, sem emprego de violência ou grave ameaça, a 
benevolência na fixação da dosimetria e sua conversão reiterada em substituição por 
restritivas de direitos. 
 
Parece que as condições subjetivas dos réus não estão merecendo a devida 
apreciação do Julgador, ao fixar a dosimetria da pena e posterior substituição por 
medidas restritivas de direito. 
 
Considerando o inegável excesso de prazo na custódia do paciente contra quem não 
foi oferecida denúncia pelo Ministério Público, ante a inércia dos servidores do 
Cartório, e, igualmente, não cabendo parcela de culpa ao Magistrado ( que de nada 
teve ciência), não há como indeferir-se o pedido defensivo formulado na inicial da 
impetração. 
 
Restando evidente o constrangimento ilegal suportado pelo paciente, preso desde 
junho sem qualquer imputação contra ele formulada pelo Parquet   e daí a 
manutenção da prisão caracteriza inegável ilegalidade a ser cessada, DEFIRO A 
ORDEM e REVOGO A PRISAO PREVENTIVA DO PACIENTE, devendo a Secretaria 
expedir de imediato o pertinente ALVARÁ DE SOLTURA em favor do paciente. 
 
Considerando  a presente decisão, declaro extinto o habeas corpus  impetrado, que 
resta sem objeto, com fulcro no artigo 31, inciso VIII do Regimento Interno do 
tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.   
 
- Oficie-se informando à Magistrada a presente decisão. 
 
- Dê-se ciência à Procuradoria de Justiça dessa decisão. 
 
- Providencie-se cópias da inicial do habeas corpus e dessa decisão, para fins de envio  
à E. Corregedoria-Geral de Justiça do Rio de Janeiro, para ciência dos fatos. 
 
Rio de Janeiro, 18 de Setembro de 2023. 
 
Desa. Gizelda Leitão Teixeira – Relatora  
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